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ATO DAP Nº 153/2020

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 003/2019, RESOLVE: Exonerar 
JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 678.596.234-04, do cargo de provimento em comissão, de Assessor 
Administrativo Especial, símbolo SP-09, do quadro de pessoal da Assembléia 
Legislativa Estadual.

Diretoria de Administração de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos 01 de Junho de 2020.

DARLAN CAVALCANTE DAS NEVES
Diretor de Administração de Pessoal

ATO DAP Nº 154/2020

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 003/2019, RESOLVE: Nomear 
ARIELLY BRENDA MOTA GOMES, inscrita no CPF/MF sob o nº 
103.265.834-75, para exercer o cargo de provimento em comissão, de Assessor 
Administrativo Especial, símbolo SP-25, do quadro de pessoal da Assembléia 
Legislativa Estadual, concedendo-lhe a gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 
23 de agosto de 2012.

Diretoria de Administração de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos 01 de Junho de 2020.

DARLAN CAVALCANTE DAS NEVES
Diretor de Administração de Pessoal

ATO DAP Nº 155/2020

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 003/2019, RESOLVE: Nomear 
MONALIZA FERNANDA DE BARROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 
073.239.224-10, para exercer o cargo de provimento em comissão, de Assessor 
Administrativo Especial, símbolo SP-25, do quadro de pessoal da Assembléia 
Legislativa Estadual, concedendo-lhe a gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 
23 de agosto de 2012.

Diretoria de Administração de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos 01 de Junho de 2020.

DARLAN CAVALCANTE DAS NEVES
Diretor de Administração de Pessoal

ATO DRH Nº 086/2020

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 003/2019, RESOLVE: Exonerar 
EDUARDO JOSE TENORIO HOLANDA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 054.745.684-01, do cargo em comissão, de Secretário 
Parlamentar, símbolo SP-25, do quadro de pessoal da Assembléia Legislativa 
Estadual.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos 01 de junho de 2020.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 087/2020

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 003/2019, RESOLVE: Nomear 
LARISSA CORREIA COSTA, inscrita no CPF/MF sob o nº 104.710.834-88, 
para exercer o cargo em comissão, de Secretário Parlamentar, símbolo SP-25, 
do quadro de pessoal da Assembléia Legislativa Estadual, concedendo-lhe a 
gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos 01 de Junho de 2020.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 1412/2018

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 1257/2016 
CELEBRADO PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS E 
PELA EMPRESA G P CASTRO REFRIGERAÇÃO EIRELI – ME, QUE TEM 
POR OBJETO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADOS. 

DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a RENOVAÇÃO do Contrato.

DA VIGÊNCIA
Prorroga-se o prazo contratual vigente, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 01 junho de 2019, data do término da vigência atual, nos 
termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93:

DA INALTERABILIDADE
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações do Termo 
de Contrato inicial que não colidirem com as disposições constantes neste 
Termo Aditivo.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º PP 001/2017 
CELEBRADO PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS E 
PELA EMPRESA ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. 

CONTRATANTE: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
ALAGOAS, com sede na com sede na Praça Dom Pedro II, s/nº, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 12.343.976/0001-46, neste ato 
representada pelo Diretor de Licitações e Contratos, conforme Ato da mesa 
diretora nº 16 de 06 de fevereiro de 2019.

CONTRATADA: ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.376.753/0001-12, com sede na Rua Domingos 
José Martins, 75, 6º andar, Recife/PE, CEP 50.030-200.

DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a RENOVAÇÃO do Contrato.

DA VIGÊNCIA
Prorroga-se o prazo contratual vigente, até 31/12/2020, contados a partir de 
31/12/2019, data do término  da vigência atual, nos termos do art. 57, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93:

DA INALTERABILIDADE
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações do Termo 
de Contrato inicial que não colidirem com as disposições constantes neste 
Termo Aditivo.


